
 

EDITAL DE INSCRIÇÃO DAS CHAPAS PARA AS ELEIÇÕES DO SINTENP – 

TRIÊNIO 2023/2026 

 

 

A Comissão Eleitoral do Sindicato dos Trabalhadores de Estabelecimentos 

Privados, Religiosos, Beneficentes e Filantrópicos de Ensino do Agreste da 

Borborema – SINTENP, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 31, 

Parágrafo Único, e Art. 53, do Estatuto Social da Entidade Sindical, 

INFORMA aos Sócios e Sócias do Sindicato QUE, no prazo constante no 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES DO SINTENP – TRIÊNIO 2023/2026, 

ou seja, de 25 de setembro à 06 de outubro de 2023, somente se inscreveu 

uma Chapa, denominada “RESISTÊNCIA E TRABALHO”, através de seus 

representantes José Roberto Martins Barbosa e Jailton Silva Mendes que 

compareceram à Sede do SINTENP no dia 04 de outubro de 2023 e 

apresentaram a seguinte lista de sócios candidatos: Presidente: José 

Roberto Martins Barbosa; Vice-presidente: Patrícia Isabella Guimarães 

Azevedo Silva; 1º Secretário: André de Oliveira Costa; 1º Tesoureiro: Jailton 

Silva Mendes; Diretor de Esportes: Walmir Paulo Júnior; Diretora de 

Imprensa: Iury Soares Silva; Diretor de Patrimônio: Ribamar Ferreira de Lima 

júnior; Delegado Representante: Sandro Sanches dos Santos; Suplente de 

Diretoria: Renato Elias Pires de Souza; Suplente de Diretoria: Bráulio de 

Araújo Silva; Suplente de Diretoria: Ana Raquel dos Santos; Suplente de 

Diretoria: Leônidas Mendes de Araújo Filho; Suplente de Diretoria: Lucas 

da Trindade Moura; Suplente de Diretoria: Sâmia Amorim Santos; 

Conselho Fiscal: Charles Dayan Ramos Targino; Conselho Fiscal: Lenise de 

Melo Dantas; Conselho Fiscal: Romulo da Costa Araújo. Nos termos do Art. 

31, Parágrafo Único do Estatuto Social da Entidade Sindical, com a 

publicação do presente Edital, informando os candidatos que 

concorrerão nas Eleições do Triênio 2023/2026, inicia-se o prazo de 05 

(cinco) dias para que sejam apresentadas impugnações de 

candidaturas, as quais serão analisadas por esta Comissão Eleitoral, 

conforme dispõe o Art. 53, “c”, do Estatuto Social da Entidade Sindical, 

para, em seguida, publicar em Edital próprio a homologação da Chapa 

Única inscrita. 

 

Campina Grande/PB, 09 de outubro de 2023. 
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